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 INSTITUTO DE FÍSICA DE SÃO CARLOS
Despacho do Diretor, de 31/10/2023.
Processo USP: 2023.1.00729.76.5
Objeto: LICENÇA SOFTWARE ANSYS
Interessado: IFSC - Instituto de Física de São Carlos
Ratifico o ATO DECLARATÓRIO DE INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO, anexo ao processo em epígrafe, de acordo com Art. 
26, da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, combi-
nando com art. 1º, inciso I, alínea “g” da Portaria GR nº 6.561 de 
16/06/2014 e alterações posteriores. Autorizo a despesa.

Contratada: ENGINEERING SIMULATION AND SCIENTIFIC 
SOFTWARE LTDA

CNPJ: 00.796.437/0001-83
Valor: R$ 138.669,52 (cento e trinta e oito mil e seiscentos e 

sessenta e nove reais e cinquenta e dois centavos)
Ao Serviço de Materiais do IFSC/USP, para publicação e 

demais providências pertinentes.
São Carlos, 31 de outubro de 2023.
 INSTITUTO DE FÍSICA DE SÃO CARLOS
CONVITE DE PREÇOS 002/2023-IFSC
PROCESSO: 2023.1.527.76.3
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Em razão do julgamento procedido pela Comissão de 

Licitação do Instituto de Física de São Carlos e nos termos do 
artigo 43, inciso VI da Lei n° 8666/93, homologo e adjudico esta 
licitação, bem como autorizo a despesa relativa do seu objeto 
à empresa:

1) O único item, objeto desta licitação, à empresa Bruno 
Eduardo Martini Pion Construções ME - CNPJ 41.862.961/0001-
92 no valor de R$ 325.477,19

Autorizo o empenhamento da despesa.

 INSTITUTO DE MATEMÁTICA E ESTATÍSTICA

 Comunicado
Em atenção ao parágrafo 1º do artigo 5º da Portaria 

GR-4.710, de 25-2-2010, justificamos que o pagamento à 
empresa abaixo não foi efetuado na data devida por problemas 
administrativos que impossibilitaram a tramitação normal do 
processo.

Empresa: Meru Viagens Eireli EPP
CNPJ: 09.215.207/0001-58
Processo:2023.1.1077.45.1
Empenhos:5021095 e 379960/2023

 INSTITUTO DE QUÍMICA

 SEÇÃO DE COMPRAS – IQ/USP
SERVIÇO ADMINISTRATIVO
Comunicado – Atraso de Pagamento
O Instituto de Química da Universidade de São Paulo, em 

atendimento ao artigo 5º, parágrafo 1º, da Portaria GR POR-
TARIA GR Nº 4710, DE 25/02/2010, justifica o atraso ocorrido 
no pagamento para a empresa: CIA DE PROCESSAMENTO DE 
DADOS DO ESTADO DE SÃO PAULO - PRODESP - Processo 
2023.1.552.46.6 devido a problemas operacionais e adminis-
trativos.

 INSTITUTO DE QUÍMICA DE SÃO CARLOS

 INSTITUTO DE QUÍMICA DE SÃO CARLOS
Extrato de Termo de Convênio de Pesquisa
Submodalidade: Contrato de prestação de serviços (USP 

Contratada).
Processo: 23.1.360.75.3.
Convenentes: Eurofarma Laboratórios S/A, Universidade de 

São Paulo e Fundação de Apoio à Física e à Química.
Objeto: Realização de procedimentos de extrações, purifi-

cações e isolamento de compostos orgânicos de matrizes bio-
lógicas diversas, bem como de análises dos produtos isolados.

Recursos financeiros envolvidos: R$ 158.739,84.
Data da assinatura: 26/10/2023.
Vigência: 5 anos.

 PREFEITURA DO CAMPUS USP DA CAPITAL - 
LESTE

 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
ESCOLA DE ARTES, CIÊNCIAS E HUMANIDADES
PROCESSO N.º 19.1.33.95.7
INSTITUIÇÃO: Prefeitura da USP – Área Capital - Leste
A Prefeitura da USP – Área Capital - Leste, após submeter 

ao representante designado pela Comissão de Avaliação de 
Documentos e Acesso da USP (CADA), a Lista de Eliminação 
de Documentos n° 01/2023, em conformidade com os prazos 
definidos na Tabela de Temporalidade dos Documentos da 
Universidade de São Paulo, faz saber a quem possa interessar 
que, a partir do 30° dia subsequente à data de publicação deste 
Edital, eliminará os documentos abaixo relacionados. Os inte-
ressados poderão requerer às suas expensas, no prazo citado, o 
desentranhamento de documentos ou cópias, mediante petição, 
desde que tenha respectiva qualificação e demonstração de 
legitimidade do pedido, dirigido ao representante designado 
pela Comissão de Avaliação de Documentos e Acesso da USP 
(CADA) (Proc USP nº 2023.1.33.95.7).

Atividade: T4.01 - Avaliação socioeconômica para conces-
são de bolsa, apoio e auxílio.

Série documental: T4.01.03 - Prontuário de aluno
Datas limite: 2008 a 2017
Quantidade|total de caixa: 91
Total de metros lineares: 10,01m

 Universidade Estadual 
de Campinas
 REITORIA

 Despacho do Diretor Executivo de Administração, 
31-10-2023.

Ratificando com fundamento no inciso I, do artigo 25, da 
Lei Federal n.o 8666/93, o ato de declaração de inexigibilidade 
de licitação praticado em 30/10/2023 pelo Senhor Coordenador 
de Gestão de Aquisições e Recursos - CAISM/UNICAMP visando 
a contratação direta da empresa CARESTREAM DO BRASIL 
COMÉRCIO E SERVIÇOS DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA. para a 
prestação de serviço de manutenção conserto/recondicionamen-
to de Cassete (Chassi) de Raio-X, modelo Direct View With PQ 
Screenn 35x43 cm, de interesse do CAISM/Unicamp. Processo 
27-P-29011/2023.

Ratificando com fundamento no inciso I, do artigo 25, da Lei 
Federal n.o 8666/93, o ato de declaração de inexigibilidade de 
licitação praticado em 28/10/2023 pela Senhora Coordenadora 
de Administração Hospitalar - HC/Unicamp visando a contrata-
ção direta da empresa SCAN MÉDICA INSTRUMENTOS CIENTÍ-
FICOS EIRELI, objetivando a aquisição de reagentes e insumos 
para sistemas analisadores de gases sanguíneos totalmente 
automatizados no mercado externo, mediante importação dire-
ta, pelo valor de R$ 474.640,42 (quatrocentos e setenta e quatro 
mil, seiscentos e quarenta reais e quarenta e dois centavos). 
Processo 15-P-30544/2023.

Ratificando com fundamento no artigo 25, caput, Lei 
Federal n.o 8666/93, o ato de declaração de inexigibilidade de 
licitação praticado em 30/10/2023 pelo Senhor Diretor Adjunto 
do Sistema de Bibliotecas da Unicamp / SBU - Biblioteca Central 
César Lattes/UNICAMP visando a contratação direta da empresa 

2) um representante e respectivo suplente junto ao Conse-
lho Técnico Administrativo (CTA);

3) um representante e respectivo suplente junto à Comissão 
de Graduação (CG);

4) um representante e respectivo suplente junto à Comissão 
de Pós-Graduação (CPG);

5) um representante e respectivo suplente do curso de 
Bacharelado em Física Médica junto à Comissão Coordenadora 
do Curso de Física Médica;

6) dois representantes e respectivos suplentes do curso 
de Licenciatura junto à Comissão Coordenadora do Curso de 
Licenciatura em Física;

7) um representante e respectivo suplente do curso de 
Bacharelado junto à Comissão Coordenadora do Curso de 
Bacharelado em Física;

8) dois representantes e respectivos suplentes da Gradua-
ção junto à Comissão de Apoio Profissional (CAP);

9) um representante e respectivo suplente junto à Comissão 
de Cultura e Extensão Universitária (CCEx);

10) um representante da pós-graduação e respectivo 
suplente junto à Comissão de Pesquisa (CPq);

11) um representante da graduação, um representante da 
pós-graduação e respectivos suplentes junto à Comissão de 
Biblioteca;

12) um representante da graduação e respectivo suplente 
junto ao Conselho do Departamento de Física Aplicada (FAP);

13) um representante da graduação e respectivo suplente 
junto ao Conselho do Departamento de Física Experimental 
(FEP);

14) um representante da graduação e respectivo suplente 
junto ao Conselho do Departamento de Física Geral (FGE);

15) um representante da graduação e respectivo suplente 
junto ao Conselho do Departamento de Física Matemática 
(FMA);

16) um representante da graduação e respectivo suplente 
junto ao Conselho do Departamento de Física dos Materiais e 
Mecânica (FMT) e,

17) um representante da graduação e respectivo suplente 
junto ao Conselho do Departamento de Física Nuclear (FNC).

Artigo 5º O eleitor poderá votar, no máximo, no número 
de alunos especificados no artigo 4º desta Portaria, dentre 
seus pares.

Artigo 6º Cessará o mandato do representante discente que 
deixar de ser aluno regular na Unidade.

DA INSCRIÇÃO
Artigo 7º A Assistência Técnica Acadêmica receberá, a partir 

da data da publicação desta Portaria até as 17h do dia 14 de 
novembro de 2023, no e-mail ataac@if.usp.br, a inscrição indivi-
dual ou por chapa dos candidatos à representação nos colegia-
dos relacionados no artigo 4º, em formulário próprio, disponível 
na página http://portal.if.usp.br/ataac/pt-br/comunicados/todos.

§1º A inscrição dos candidatos deverá ser acompanhada 
de atestado que comprove estarem regularmente matriculados, 
expedido pelas Secretarias de Graduação ou de Pós-Graduação 
ou pelos Sistemas Júpiter ou Janus, respectivamente.

§2º Os pedidos de inscrição que estiverem de acordo com 
as normas estabelecidas por esta Portaria serão deferidos pela 
Diretora.

§3º O quadro dos candidatos cuja inscrição tiver sido defe-
rida será divulgado na página da Unidade, em 21 de novembro 
de 2023.

§4º Recursos contra o eventual indeferimento de inscrição 
poderão ser encaminhados à Assistência Técnica Acadêmica, no 
e-mail ataac@if.usp.br, até as 17h do dia 24 de novembro de 
2023. A decisão será divulgada na página da Unidade, até as 
17h do dia 28 de novembro de 2023.

DA VOTAÇÃO E TOTALIZAÇÃO ELETRÔNICA
Artigo 8º A Assistência Técnica Acadêmica encaminhará aos 

eleitores, no dia 04 de dezembro de 2023, no e-mail cadastrado 
na base de dados corporativos da USP, o endereço eletrônico do 
sistema de votação e a senha de acesso com a qual o eleitor 
poderá exercer seu voto no dia 05 de dezembro de 2023, das 
00h01min às 23h59min.

Artigo 9º O sistema eletrônico contabilizará cada voto, 
assegurando-lhe o sigilo e a inviolabilidade.

Parágrafo único - Apurados os votos, o número de cédulas 
eletrônicas utilizadas deverá corresponder ao número de elei-
tores votantes.

Artigo 10 A eleição será toda realizada de modo on-line 
e acompanhada pela Assistência Acadêmica e pela Comissão 
Eleitoral, dispensando o uso de urnas físicas e locais de votação.

Parágrafo único – O discente que não dispuser de compu-
tador com acesso à internet poderá dirigir-se à Sala Pró-Alunos 
para votar.

Artigo 11 A ordem, na cédula, das candidaturas individuais 
e em chapas será apresentada de modo aleatório, utilizando 
ferramenta disponível no Sistema de Votação.

Parágrafo único - A ferramenta supracitada prevê que a 
disposição das candidaturas na cédula será alterada aleatoria-
mente a cada novo voto.

DOS RESULTADOS
Artigo 12 A apuração deverá ser realizada imediatamente 

após o término da votação, pela Comissão Eleitoral.
Artigo 13 Ocorrendo empate de votos, serão obedecidos, 

sucessivamente, os seguintes critérios de desempate:
I - o aluno mais idoso;
II - o maior tempo de matrícula na USP
Artigo 14 Após a divulgação referida no artigo 12, cabe 

recurso, no prazo de três dias úteis.
Parágrafo único O recurso a que se refere o caput deste 

artigo deverá ser encaminhado à Assistência Técnica Acadêmica, 
no e-mail ataac@if.usp.br, até as 15h do dia 11 de dezembro de 
2023 e será decidido pela Diretora.

Artigo 15 O resultado final da eleição, após a homologação 
pela Diretora, será publicado no Diário Oficial do Estado de São 
Paulo e divulgado na página da Unidade.

Parágrafo único – na hipótese de ser constatada irregu-
laridade no processo eleitoral, o caso deverá ser submetido à 
Procuradoria Geral para análise e, posteriormente, à CLR, para 
deliberação.

Artigo 16 Os casos omissos nesta Portaria serão resolvidos 
pela Diretora.

Artigo 17 Após a apuração final, será lavrada ata contendo 
a data, a hora de abertura e encerramento dos trabalhos, o 
resultado e os fatos mais relevantes ocorridos na eleição, a qual 
deverá ser assinada pelos membros da Comissão Eleitoral.

Artigo 18 Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

São Paulo, 26 de outubro de 2023.

 INSTITUTO DE FÍSICA DE SÃO CARLOS

 INSTITUTO DE FÍSICA DE SÃO CARLOS
Despacho do Diretor, de 31/10/2023.
PProcesso USP: nº 2023.1.732.76.6
Objeto: SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E COMPRA DE PEÇAS 

PARA ESPECTRÔMETRO DE MASSAS
Interessado: IFSC - Instituto de Física de São Carlos
Ratifico o ATO DECLARATÓRIO DE INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO, anexo ao processo em epígrafe, de acordo com Art. 
26, da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, combi-
nando com art. 1º, inciso I, alínea “g” da Portaria GR nº 6.561 de 
16/06/2014 e alterações posteriores. Autorizo a despesa.

Contratada: SHIMADZU DO BRASIL COMERCIO LTDA.
CNPJ: 58.752.460/0001-56
Valor: R$ R$ 19.512,22 (dezenove mil, quinhentos e doze 

reais e vinte e dois centavos).
Ao Serviço de Materiais do IFSC/USP, para publicação e 

demais providências pertinentes.
São Carlos, 31 de outubro de 2023.

internacional nas áreas de Economia, Administração, Contabi-
lidade e Atuária, a fim de promover o intercambio de docentes 
instituições, pesquisadores, alunos de pós-graduação, alunos 
de graduação (com reconhecimento mútuo das atividades por 
ele executadas) e membros da equipe administrativa de cada 
instituição das respectivas.

Vigência: 05 anos (26/10/2023 a 25/10/2028)
Data da assinatura: 26/10/2023

 FACULDADE DE ECONOMIA, ADMINISTRAÇÃO E 
CONTABILIDADE DE RIBEIRÃO PRETO

 PORTARIA INTERNA DO DIRETOR Nº 21/2023
PROCESSO Nº. 2023.1.496.81.7
Designando, de acordo com o disposto no artigo 51, da Lei 

Federal 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, 
os funcionários: Sérgio Henrique Salles Paschoal, Assistente 
Técnico para Assuntos Administrativos, Mariana Almeida Silva, 
Engenheira da Divisão de Projetos e Engenharia, Marcelo 
Gaspardo, Chefe da Seção de Apoio Operacional, José Matheus 
Precinotto e Adriana Pavanini da Silva, Técnico para Assuntos 
Administrativos e como membro suplente: Laís Elaine Martins 
Soler Bonato, Técnica para Assuntos Administrativos para, sob 
a presidência do primeiro, constituírem a Comissão Julgadora 
de Licitação para a Tomada de Preços nº 02/2023 – Substituição 
do sistema de climatização do bloco C2 da FEA-RP. Na ausência 
do Presidente da Comissão, esta será substituída por Adriana 
Pavanini da Silva, Técnico para Assuntos Administrativos. Esta 
portaria terá sua validade a partir de sua publicação.

Prof. Dr. Fábio Augusto Reis Gomes
Diretor da FEA-RP
 Extrato de Termo de Aditamento de Contrato (2) nº 

14/2020
Processo nº 2020.1.492.81.9
Contratante: Faculdade de Economia, Administração e Con-

tabilidade de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo – USP
Contratada: FRM COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA ME
CNPJ nº 03.780.462/0001-67
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SUPORTE E MANU-

TENÇÃO DO SISTEMA SIG – SISTEMA E INFORMAÇÕES GEREN-
CIAIS

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O presente termo aditivo tem como objeto a PRORRO-

GAÇÃO da vigência do ajuste por mais um período de 12 (doze) 
meses a contar de 03/11/2023.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR E DOS RECURSOS
2.1. O valor total atualizado do contrato para o novo perío-

do de vigência do ajuste (de 03/11/2023 a 02/11/2024) é de R$ 
11.139,48 (onze mil cento e trinta e nove reais e quarenta e oito 
centavos). – Ref. Outubro/2023.

2.2. A despesa onerará a Classificação Funcional Programá-
tica: 12.364.1043.5304 – Classificação da Despesa Orçamen-
tária: 3.3.90.39.40.90 – Fonte Recursos: 1, do orçamento da 
CONTRATANTE, em conformidade com o disposto no parágrafo 
1º, do artigo 12 da Lei nº 10.320, de 16/12/1968, observada a 
seguinte distribuição:

2022 – R$ 1.856,58
2023 – R$ 9.282,90
E, por assim estarem justas e contratadas, as partes assinam 

o presente termo de aditamento em 02 (duas) vias, de igual teor.
Data de Assinatura: 27 de outubro de 2023.

 FACULDADE DE EDUCAÇÃO

 Processo: 2023.1.00534.48.4
Assunto: Ratifico o ato declaratório de inexigibilidade de 

licitação, de acordo com o artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93, 
e alterações posteriores, ressaltando que a responsabilidade da 
justificativa técnica é do servidor que assina a mesma.

Unidade interessada: Faculdade de Educação
Contratada: Beijing Normal University.
São Paulo, 31 de outubro de 2023.
Carlota Boto
Diretora FEUSP

 INSTITUTO DE FÍSICA

 Instituto de Física
Portaria IF-44, de 26 de outubro de 2023
Dispõe sobre a eleição dos representantes discentes de 

graduação e de pós-graduação junto à Congregação, Conselho 
Técnico-Administrativo, Comissão de Graduação, Comissão de 
Pós- Graduação, Comissão Coordenadora do Curso de Física 
Médica, Comissão Coordenadora do Curso de Licenciatura em 
Física, Comissão Coordenadora do Curso de Bacharelado em 
Física, Comissão de Apoio Profissional, Comissão de Cultura 
e Extensão Universitária, Comissão de Pesquisa, Comissão 
de Biblioteca, Conselho do Departamento de Física Aplicada, 
Conselho do Departamento de Física Experimental, Conselho 
do Departamento de Física Geral, Conselho do Departamento 
de Física Matemática, Conselho do Departamento de Física dos 
Materiais e Mecânica e Conselho do Departamento de Física 
Nuclear do Instituto de Física.

A Diretora do Instituto de Física da Universidade de São 
Paulo, de acordo com o disposto no Estatuto da Universidade 
de São Paulo artigo 45, inciso VIII e Parágrafo 8°; artigo 47, 
item 4; artigo 48, Parágrafo 2°; artigo 50, parágrafo 1°; artigo 
54, inciso VI e Parágrafos 7° e 8°; artigo 101, Regimento do IF 
artigo 11, inciso VI, Parágrafo 1º; artigo 19, inciso II, Parágrafo 
3°; artigo 25, inciso II, Parágrafo 3°; artigo 31, inciso II; artigo 32, 
inciso II, Parágrafo 2°; artigo 35-B, inciso II; artigo 35-C, inciso 
II, Parágrafo 2° e artigo 46, inciso II, parágrafo 3°; Portarias do 
Diretor: IF-25/01, de 20/12/01, IF/040/95, de 04.12.95 e IF/13, 
de 28.05.99, e, com fundamento na Circ.SG 158, de 13/09/22, 
baixa a seguinte

PORTARIA:
Artigo 1º A escolha da representação discente de graduação 

e de pós-graduação, processar-se-á, nos termos da Seção II do 
Capítulo II do Título VIII do Regimento Geral da USP, em uma 
única fase, no dia 05 de dezembro de 2023, das 00h01min às 
23h59min, por meio de sistema eletrônico de votação e totali-
zação de votos.

Artigo 2º A eleição será supervisionada por Comissão Elei-
toral, composta paritariamente por 03 docentes e 03 discentes, 
designados de acordo com o Artigo 222, § 4º do Regimento 
Geral da USP.

§1º Os membros docentes da Comissão mencionada no 
caput deste artigo serão designados pela Diretora, dentre os 
integrantes da Congregação do Instituto de Física.

§2º Os representantes discentes nos diferentes órgãos 
colegiados da Unidade elegerão os membros discentes da 
Comissão Eleitoral paritária, dentre os seus pares que não forem 
candidatos.

Artigo 3º Poderão votar e ser votados os alunos regularmen-
te matriculados nos cursos de graduação e de pós-graduação do 
Instituto de Física.

§1º São elegíveis para a representação discente os alunos 
de graduação

regularmente matriculados que tenham cursado pelo menos 
doze créditos no conjunto dos dois semestres imediatamente 
anteriores.

§2º Para os alunos ingressantes, matriculados no primeiro 
ou segundo semestre dos cursos de graduação, não serão exigi-
dos os requisitos referidos no parágrafo anterior.

§3º Os alunos de pós-graduação que estejam regularmente 
matriculados, em fase de integralização dos créditos em discipli-
nas ou em fase de trabalhos de dissertação ou tese.

Artigo 4º A representação discente ficará assim constituída:
1) sete representantes e respectivos suplentes, sendo seis 

de graduação e um de pós-graduação, junto à Congregação;

Eletrônico, objetivando a aquisição de bens e serviços comuns 
de valores abaixo de R$650.000,00 (seiscentos e cinquenta 
mil reais).

Artigo 2º – Para compor a Equipe de Apoio ficam designa-
dos os servidores Clarissa Dourado Freire, Eurípedes Daniel da 
Guarda e Omar El Faro.

Artigo 3º – Os pregoeiros acima designados poderão atuar 
como suplente de Pregoeiro e/ou Equipe de Apoio.

Artigo 4º – Esta Portaria vigorará pelo prazo de 01 (um) ano, 
a contar da data de sua publicação e revogará a Portaria Externa 
D. FDRP/USP 03/2022 de 03 de novembro de 2022.

Prof. Dr. Nuno Manuel Morgadinho dos Santos Coelho
Diretor da FDRP
 EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 10/2023
Processo nº 23.1.216.89.0
CONTRATANTE: FACULDADE DE DIREITO DE RIBEIRÃO PRETO
CONTRATADA: CASTEL-TUR TURISMO LTDA - CNPJ 

00.318.401/0001-94
OBJETO: FORNECIMENTO DE CONTRATAÇÃO DE ÔNIBUS 

PARA TRANSPORTE DE PASSAGEIROS PARA O PROGRAMA 
"FDRP CONHECE A USP"

Valor Total: R$ 5.996,80 (cinco mil, novecentos e noventa e 
seis reais e oitenta centavos)

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 
12.364.1043.5304

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA: 3.3.90.33
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 10 (dez) dias
DATA DE ASSINATURA: 30 de outubro de 2023
 EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 09/2023
Processo nº 2023.1.80.89.0 e volumes
CONTRATANTE: FACULDADE DE DIREITO DE RIBEIRÃO 

PRETO
CONTRATADA: PAULO BRUNA ARQUITETOS ASSOCIADOS 

LTDA - CNPJ 68.481.928/0001-79
OBJETO: Elaboração de Projetos Completos de edificação para 

ampliação e reforma da Faculdade de Direito de Ribeirão Preto
Valor Total: R$ 750.545,80 (setecentos e cinquenta mil, 

quinhentos e quarenta e cinco reais e oitenta centavos)
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 

12.364.1043.5305
CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA: 449051 - 

Obras e Instalações e 339039 – Outros Serviços de Terceiros - PJ
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 150 (cento e cinquenta) dias
DATA DE ASSINATURA: 24 de outubro de 2023

 FACULDADE DE ECONOMIA, ADMINISTRAÇÃO, 
CONTABILIDADE E ATUÁRIA

 Extrato de Convênio Acadêmico Internacional
Convênio Acadêmico Internacional celebrado entre a Facul-

dade de Economia, Administração, Contabilidade e Atuária da 
Universidade de São Paulo (Brasil) no interesse da J. F. Oberlin 
University.

Processo 23.1.00559.12.6
Convênio 48856
Partícipes: Faculdade de Economia, Administração, Contabi-

lidade e Atuária (FEAUSP) e J. F. Oberlin University
Objeto: Trata-se de um convênio entre a FEA USP e a J. F. 

Oberlin University, visando cooperação acadêmica internacional 
nas áreas de Economia, Administração, Contabilidade e Atuária, 
a fim de promover o intercambio de docentes instituições, 
pesquisadores, alunos de pós-graduação, alunos de graduação 
(com reconhecimento mútuo das atividades por ele executadas) 
e membros da equipe administrativa de cada instituição das 
respectivas.

Vigência: 05 anos (07/09/2023 a 06/09/2028)
Data da assinatura: 07/09/2023
Extrato de Convênio Acadêmico Internacional
Convênio Acadêmico Internacional celebrado entre a Facul-

dade de Economia, Administração, Contabilidade e Atuária da 
Universidade de São Paulo (Brasil) no interesse da Wiesbaden 
Business School

Processo 23.1.00245.12.1
Convênio 48563
Partícipes: Faculdade de Economia, Administração, Contabi-

lidade e Atuária (FEAUSP) e Wiesbaden Business School
Objeto: Trata-se de um convênio entre a FEA USP e a 

Wiesbaden Business School, visando cooperação acadêmica 
internacional nas áreas de Economia, Administração, Contabi-
lidade e Atuária, a fim de promover o intercambio de docentes 
instituições, pesquisadores, alunos de pós-graduação, alunos 
de graduação (com reconhecimento mútuo das atividades por 
ele executadas) e membros da equipe administrativa de cada 
instituição das respectivas.

Vigência: 05 anos (16/08/2023 a 15/08/2028)
Data da assinatura: 16/08/2023
Extrato de Convênio Acadêmico Internacional
Convênio Acadêmico Internacional celebrado entre a Facul-

dade de Economia, Administração, Contabilidade e Atuária da 
Universidade de São Paulo (Brasil) no interesse da Università 
Commerciale Luigi Bocconi

Processo 23.1.00481.12.7
Convênio 48731
Partícipes: Faculdade de Economia, Administração, Con-

tabilidade e Atuária (FEAUSP) e Università Commerciale Luigi 
Bocconi

Objeto: Trata-se de um convênio entre a FEA USP e a Univer-
sità Commerciale Luigi Bocconi, visando cooperação acadêmica 
internacional nas áreas de Economia, Administração, Contabili-
dade e Atuária, a fim de promover o intercambio de docentes 
instituições, pesquisadores, alunos de pós-graduação, alunos 
de graduação (com reconhecimento mútuo das atividades por 
ele executadas) e membros da equipe administrativa de cada 
instituição das respectivas.

Vigência: 05 anos (08/09/2023 a 07/09/2028)
Data da assinatura: 08/09/2023
Extrato de Convênio Acadêmico Internacional
Convênio Acadêmico Internacional celebrado entre a Facul-

dade de Economia, Administração, Contabilidade e Atuária da 
Universidade de São Paulo (Brasil) no interesse

da The University of Texas Rio Grande Valley
Processo 23.1.00478.12.6
Convênio 48732
Partícipes: Faculdade de Economia, Administração, Con-

tabilidade e Atuária (FEAUSP) e The University of Texas Rio 
Grande Valley

Objeto: Trata-se de um convênio entre a FEA USP e The 
University of Texas Rio Grande Valley, visando cooperação 
acadêmica internacional nas áreas de Economia, Administração, 
Contabilidade e Atuária, a fim de promover o intercambio de 
docentes instituições, pesquisadores, alunos de pós-graduação, 
alunos de graduação (com reconhecimento mútuo das ativida-
des por ele executadas) e membros da equipe administrativa de 
cada instituição das respectivas.

Vigência: 05 anos (06/09/2023 a 05/09/2028)
Data da assinatura: 06/09/2023
Extrato de Convênio Acadêmico Internacional
Convênio Acadêmico Internacional celebrado entre a Facul-

dade de Economia, Administração, Contabilidade e Atuária da 
Universidade de São Paulo (Brasil) no interesse

da South Champagne Business School
Processo 23.1.00608.12.7
Convênio 48972
Partícipes: Faculdade de Economia, Administração, Contabi-

lidade e Atuária (FEAUSP) e South Champagne Business School
Objeto: Trata-se de um convênio entre a FEA USP e a South 

Champagne Business School, visando cooperação acadêmica 
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